
Secretário Municipal de Fducação 

RESOLUÇÃO N!! 160/SED/2024 

Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Fducação, nesse ato representado por Nb:ael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do art. 14 e § lº, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n.º 046/2023, 
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 4000-2, para atuar como Gestor do 

Contrato e ROGER TAVEIRA RIBEIRO DA SILVA, Matrícula n.º 4218-4, para atuar como Fiscal do PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º 014/2024, PROCESSO LICITATÓRIO n.º 048/2024, CONTRATO n.º 111/2024 - MT 

ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - EPP. Objeto: Contratação de Empresa especializada para Locação de: 
Féchamento, Gerador, Gradil, Iluminação, Camarim, Tendas e Painel de Led com montagem, desmontagem e manutenção 
para o evento alusivo ''Arraiá de Ribas 2024" a ser realizado nos dias 14 e 15 de Junho de 2024 .. 

Art. 2º. Compete ao gestor e ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

A,rt.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
d.i; data do Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de Junho de 2024. 

NlZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Fducação 

RESOLUÇÃO N!!062/SESAU/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

FLS. 1 ~ 3: 
PROc . ..s:lQ.Q,Í~.~:4-

RUB. -ºó---~-~,·=·~ 

Â Secretária Municipal de Saúde, nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do art. 14 e§ lº, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, RESOLVE: 

Art. 1 !!. Designar os servidores Rita Helena de Freitas Alves Fernandes, matrícula nº 31 O para atuar como Gestor de Contrato 
e Adriana Pereira matrícula nº 168 para atuar como Fiscal do Contrato nº 101/2024, originado do Processo Licitatório nº 

050/2024, Dispensa de Licitação nº 010/2024 OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 

emergencial de Clínica especializada para internação compulsória para tratamento especializado em dependência química/ou 
sáúde mental para maiores de 18 anos do sexo masculino, em atendimento de ordem judicial ao paciente D. D. L. de S., 

através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio Pardo- MS. 

Art.2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de junho de 2024. 

Maryane Hirahata Shiota 



Secretária Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO N2 59/SESAU/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE: 

Art. 19• Designar a servidora Carla Catieli de Oliveira , matrícula n!! 4873 para atuar como Fiscal de Credenciamento 
001/2022, lnexigibilidade 003/2022, Processo 081/2022 Termos de Credenciamentos: nº002/2022, nº003/2022, 

nº004/2022, nºOOS/2022, nº007/2022, nº008/2022, nº009/2022, nºOl0/2022, nºOll/2022, nº012/2022, nº014/2022, 

nºOlS/2022 que tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e 

hospitalares, nas condições do Termo de Referência, do E.ditai e seus anexos, para atendimento específico de usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS. Em substituição ao período de ferias do servidor Marcus Vinicius de Almeida do Nascimento, 
10/06/2024 à 10/07 /20024. 

Art. 29. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e ,disposições correlatas. 

Art.39• Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 1 O de junho de 2024. 

MAR.YANE HIRAHATASHIOTA 
Secretária Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO N2 60/SESAU/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

fLS. 1'.\ o 
PROC. 0~3-Q /e:?, ..... ~----" 
RUB. i-

A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 

ccmferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE: 

Att. 19• Designar a servidora Carla Catieli de Oliveira , matrícula n2 4873 para atuar como Fiscal de Credenciamento 
001/2022, Inexigibilidade 003/2022, Processo 081/2022 Termos de Credenciamentos: nº016/2022, nºOl 7 /2022, 

n~018/2022, nº020/2022, nº023/2022, nº024/2022, nº025/2022, nº026/2022, nº027 /2022, nº031/2022, nº032/2022, 

nº033/2022 que tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e 

hospitalares, nas condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento específico de usuários do 

Sístema Único de Saúde - SUS. Em substituição ao período de ferias do servidor Marcus Vinicius de Almeida do Nascimento, 
10/06/2024 à 10/07 /20024. 

Art. 29. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e p.isposiçóes correlatas. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de junho de 2024. 

MAR.YANEHIRAHATASHIOTA 
S(:cretária Municipal de Saúde 


